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Art. 1 – Il mantenimento della società richiede, che quelli 

che la compongono conoscano ed adempiano i loro 

doveri. 

Art. 2 – Tutt’i doveri dell’uomo e del cittadino derivano 

da questi due principii scolpiti dalla natura in tutt’i cuori. 

«Non fate agli altri ciò che non vorreste fatto a voi». 

«Fate costantemente agli altri il bene che vorreste fatto a 

voi». 

Art. 3 – Gli obblighi di ciascuno verso la società 

consistono nel difenderla e servirla, nel vivere sottoposto 

alle leggi, e rispettar quelli che ne sono gli organi. 

Art. 4 – Nessuno è buon cittadino, se non è buon figlio, 

buon padre, buon fratello, buon amico, e buono sposo. 

Art. 5 – Nessuno è uomo dabbene, se non è lealmente e 

religiosamente osservatore delle leggi. 

Art. 6 – Chi trasgredisce apertamente le leggi, si dichiara 

in istato di guerra colla società. 

Art. 7 – Colui che senza violare apertamente le leggi, le 

elude coll’astuzia e co’ raggiri, offende gl’interessi di 

tutti, si rende indegno della loro benevolenza e della loro 

stima. 

Art. 8 – Sul mantenimento delle proprietà riposa l’ordine 

sociale. Da esso viene assicurata la coltura delle terre, 

ogni produzione ed ogni mezzo di lavoro. 

Art. 9 – Ciascun cittadino deve i suoi servigi alla patria, 

al mantenimento della libertà, dell’eguaglianza e della 

proprietà, quante volte la legge lo chiama a difenderle. 

(Esses são os deveres inscritos na Prima Costituzione 

Dell’anno 1797 da República Cisalpina escrita por 

NAPOLEÃO BONAPARTE) 

“Os Bounaparte acreditavam – e ensinaram Napoleone a 

acreditar – que honra é mais importante que o dinheiro, 

a fidelidade mais importante que autoindulgências, a 

coragem mais importante que tudo no mundo” (CRONIN, 

Vincent. Napoleão: uma vida. Trad. Anna Lim e Lana 

Lim, Barueri: Amarilys, 2013, p. 22). 

 

 

 



 

 

 

 

 

RESUMO 

 

 

LIMA, Felipe Bragantini de. Convenções no processo sancionador. 2022. Tese (doutorado em 

Direito). Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, São Paulo, 2022. 

 

A tese versa sobre as convenções no processo sancionador, analisando de início as funções do 

direito sancionador e a diferenciação entre o direito penal e o direito administrativo 

sancionador. Optou-se pela diferenciação do processo sancionador de natureza não penal e o 

processo penal em si, indicando que o primeiro é meio mais disposto à eficiência, considerando 

que o direito administrativo sancionador não possui pena de prisão e entre seus objetivos 

imediatos está a emissão de uma mensagem de profilaxia visando a proteção dos valores 

constitucionais albergados pela norma. Contudo, diante da incapacidade do sistema de justiça 

de absorver todas as formas de conflitos surgidas na sociedade, torna-se imperioso o 

desenvolvimento de outros meios adequados à resolução de conflitos, que, modernamente, são 

aplicáveis aos processos sancionadores, sendo assim não se descurou da necessidade do estudo 

do negócio jurídico. A par disso, apontou-se as origens do Ministério Público e seus princípios 

institucionais, concluindo-se com uma nova visão dos princípios da independência funcional e 

da unidade da instituição, que abre caminho para o estabelecimento de normativas genéricas 

em termos de convenções processuais, com o fim de assegurar igualdade e segurança jurídica. 

A análise das convenções em si parte do estudo do direito estrangeiro, selecionado os 

ordenamentos da França, Alemanha e Itália, países com excelente maturidade democrática e de 

direito escrito, e, após, foi realizada a comparação com os institutos em vigor no direito 

brasileiro. Por fim, foi realizada a análise dos acordos típicos do direito administrativo 

sancionador. 

PALAVRAS-CHAVE: convenções processuais; processo sancionador; Ministério Público; 

princípio da independência funcional; princípio da unidade institucional; acordos sobre a 

sanção. 

 



 

 

 

 

 

 

ABSTRACT 

 

 

LIMA, Felipe Bragantini de. Conventions in the sanctioning procedure. 2022. Tese 

(doutorado em Direito). Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, São Paulo, 2022. 

 

The thesis deals with the conventions in the sanctioning procedure, analyzing in the first the 

functions of sanctioning law and the differentiation between criminal law and sanctioning 

administrative law. It was chosen to differentiate the sanctioning procedure of a non-criminal 

nature and the criminal procedure itself, indicating that the first is a means more disposed to 

efficiency, considering that the sanctioning administrative law does not have a prison sentence 

and among its immediate objectives is the issuance of a message of prophylaxis aimed at 

protecting the constitutional values enshrined in the norm. However, given the inability of the 

justice system to absorb all forms of conflicts that arise in society, it is imperative to develop 

other adequate means of conflict resolution, which, in modern times, are applicable to 

sanctioning procedure, with this, it was analyzed in the theory of agreements according. At the 

same time, the origins of the Prosecutor’s Office and its institutional principles were pointed 

out, concluding with a new vision of the principles of functional independence and unity of the 

institution, which opens the way for the establishment of generic norms in terms of procedural 

conventions, in order to ensure equality and legal certainty. The analysis of the conventions 

starts from the study of foreign law, selecting the legal system of France, Germany and Italy, 

countries with excellent democratic maturity and from family of civil law , and, afterwards, a 

comparison was made with the institutes in force in Brazilian law. Finally, an analysis of the 

typical agreements of administrative sanctioning law.  

KEYWORDS: procedural conventions; sanctioning procedure; Prosecutor’s Office; principle of 

functional independence; principle of institutional unity; agreements on the sanction. 

 

 



 

 

 

 

 

 

RIASSUMO 

 

 

LIMA, Felipe Bragantini de. Convenzioni nella procedura di sanzione. 2022. Tese (doutorado 

em Direito). Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, São Paulo, 2022. 

 

La tesi riguarda le convenzioni nel processo sanzionatorio, analizzando nella prima le funzioni 

del diritto sanzionatorio e la differenziazione fra diritto penale e diritto amministrativo 

sanzionatorio. Si è scelto di differenziare il processo sanzionatorio di natura non penale e lo 

stesso processo penale, indicando che il primo è un mezzo più predisposto all'efficienza, 

considerato che il diritto amministrativo sanzionatorio non prevede la reclusione e i suoi 

obiettivi immediati c'è l'emissione di un messaggio di profilassi volto a tutelare i valori 

costituzionali sanciti dalla norma. Tuttavia, data l'incapacità del sistema giudiziario di assorbire 

tutte le forme di conflitto che insorgono nella società, è imperativo sviluppare altri mezzi 

adeguati di risoluzione dei conflitti, che, in tempi moderni, siano applicabili ai processi 

sanzionatori, pertanto, non è stato trascurato la necessità di studiare lo negozio giuridico. 

Contestualmente sono state evidenziate le origini del Pubblico Ministero e dei suoi principi 

istituzionali, concludendosi con una nuova visione dei principi di indipendenza funzionale e di 

unità dell'ente, che apre la strada alla definizione di norme generiche in termini di convenzioni, 

al fine di garantire l'uguaglianza e la sicurezza giuridica. L'analisi delle stesse convenzioni parte 

dallo studio del diritto straniero, selezionando gli ordini giuridiche di Francia, Germania e Italia, 

paesi di ottima maturità democratica e dal diritto di famiglia di civil law, e, successivamente, si 

è proceduto al confronto con gli istituti vigenti nel diritto brasiliano. Infine, è stata svolta 

un'analisi degli accordi tipici del diritto amministrativo sanzionatorio. 

PAROLE CHIAVE: convenzioni procedurali; processo sanzionatorio; Pubblico Ministero; 

principio di indipendenza funzionale; principio di unità istituzionale; accordi sulle sanzioni. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

 

 

O avanço da industrialização ocorrido nos últimos cinquenta anos impôs uma 

mudança na arquitetura social, com o êxodo rural e aumento dos centros urbanos, houve um 

maior contato social e, por consequência, o aumento da criminalidade. De outro flanco, a 

evolução tecnológica impulsionada mais fortemente nos últimos trinta anos, gerou o 

desenvolvimento econômico com a formatação de novos tipos de contato social. 

Assim, se o processo penal já não conseguia dar uma resposta efetiva com o 

incremento da criminalidade, com o avanço econômico-tecnológico tornou-se mecanismo 

ainda mais ineficiente. 

Desta maneira, considerando que a função punitiva é inata e indispensável ao Estado, 

criaram-se outros mecanismos mais dispostos à eficiência do que ao garantismo. 

Com isso, surge o que será chamado ao longo deste trabalho de direito administrativo 

sancionador, que se caracterizam pela positivação de comandos proibitivos e cuja sanção 

não inclui a pena privativa de liberdade, viabilizando-se a formação de um processo 

sancionador mais efetivo. 

Ocorre que no momento em há impulsionamento legislativo do direito 

administrativo sancionador, na primeira metade dos anos 90 do século passado, ainda 

vigorava com total força a via única do mecanismo adjudicatório no processo penal. Assim, 

as “infrações administrativas” previstas no artigo 245 e seguintes da Lei 8.069/90 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente) só admitiam sua aplicação por meio do processo jurisdicional 
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de ampla cognição. Do mesmo modo, a Lei 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa) 

possuía o artigo 17, § 1º, vedando completamente a transação, acordo ou conciliação em 

matéria de improbidade administrativa. 

A natural aproximação finalística do direito penal e do direito administrativo 

sancionar condicionava a aplicação da mesma lógica do processo penal. Contudo, com o 

advento da Lei 9.099/95 e a concretização do comando do artigo 98, inciso I, da 

Constituição do Brasil, previu-se outros meios adequados de resolução no âmbito 

processual penal. 

Logo, criou-se uma disfuncionalidade sistêmica, porque a lei mais grave permitia 

– ainda que timidamente – uma convenção processual sobre medidas de 

responsabilização, ao passo que a lei mais branda possuía apenas a vida judicial. 

Tal incongruência foi aumentando com a positivação no processo penal de meios 

de diversão e a Lei de Improbidade Administrativa se mantinha recalcitrante a autonomia 

privada. O panorama começa a alterar com o advento da Lei 12.846/13 (Lei 

Anticorrupção), fechando-se o ciclo com a grande alteração da Lei de Improbidade 

Administrativa operada pela Lei 14.230/21. 

Contudo, observa-se um verdadeiro vácuo doutrinário na análise dos institutos 

alternativos do processo sancionador, carecendo, inclusive, de exame global das formas de 

ajuste no processo sancionador penal e não penal.  

Portanto, a contribuição original se refere a análise dos diversos institutos negociais 

do processo sancionador de modo a se caracterizar uma verdadeira teoria geral das 

convenções no processo sancionador penal e não penal, matéria que ainda não foi objeto de 

atenção doutrinária. Assim, toda a apreciação propedêutica destina-se verificação da 

possibilidade das convenções no processo sancionador, caminhando ao final para a 

conclusão de um sistema de convenções fechado e autorreferenciado. 

O capítulo I deste trabalho se destina ao exame do direito material, com 

considerações sobre o direito público punitivo e as diferenças entre o direito penal e o direito 

administrativo sancionador, com análise, ainda, da Lei de Improbidade Administrativa e da 

Lei Anticorrupção.  
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No capítulo seguinte, tem-se a análise dos caracteres básicos do processo 

sancionador não penal, com objetivo de justificar a possibilidade de convenções mais 

dilatadas. Além disso, há, ainda, a fixação das premissas teóricas. 

O capítulo III visa a apreciação dos meios adequados de resolução de conflitos, com 

esquadrinhamento dos meios compositivos ou consensuais e dos meios decisórios. 

Após, no capítulo IV, há o estabelecimento de novos marcos teóricos referente ao 

novo paradigma da Administração Pública mais horizontalizada e consensual, com a 

possibilidade de novas formas de atingimento do interesse público, de modo a se indicar 

que, havendo ampla consensualidade no seio da atividade administrativa, não há motivo para 

obstar o consenso no âmbito do processo sancionador. 

No capítulo V há a verificação dos negócios jurídicos processuais e dos respectivos 

marcos teóricos para a justificar a introdução do consenso no âmbito processual. 

O capítulo VI se destina a uma rápida análise do perfil constitucional do Ministério 

Público e a justificativa de meios alternativos por parte da referida Instituição, considerando 

que é o detentor do monopólio da ação penal e é o mais importante ator na defesa do 

patrimônio público. 

No capítulo VII há a observação sobre os modelos de justiça consensual com a 

incursão sobre a disponibilidade e indisponibilidade dos direitos e do interesse público, 

culminando com importante anotação sobre a necessidade de manutenção, mesmo no 

âmbito consensual, de um aspecto punitivo. 

O capítulo VIII tem o propósito de examinar as convenções no processo penal, 

procedendo-se, inicialmente, a análise do direito estrangeiro, passando, em seguida, a análise 

de todas as modalidades previstas na legislação brasileira. 

O capítulo IX contém a verificação das convenções no processo sancionador não 

penal, quais sejam, o acordo de leniência e o acordo de não persecução cível, com a 

indicação de que o modelo convencional no processo sancionador não penal é do tipo forte, 

franqueando-se o ajuste das próprias reprimendas. 
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CONCLUSÃO 

 

 

 

 

A pesquisa comprovou a necessidade de inclusão de mecanismos adequados 

diversos do processo jurisdicional no âmbito dos processos sancionadores. 

A existência de um direito punitivo dividido em direito penal e direito administrativo 

sancionador impõe a demarcação entre cada um deles, com o fim de se estabelecer 

organicidade e coerência ao sistema legislativo, afinal, se se tratasse de coisas idênticas, ter-

se-ia dispensável a definição de um como direito penal e outro como direito administrativo 

sancionador. 

A diferença de direito material, portanto, se verifica com a imposição da pena 

privativa de liberdade no direito penal e sua total ausência no direito administrativo 

sancionador, que, ainda, tem por objetivo dissuadir as condutas tidas por ilícitas.  

Com efeito, o processo sancionador não penal deve ser meio mais disposto à 

eficiência, não sendo possível a dilatação de todas as garantias do processo penal, sob pena 

de o direito processual suplantar os objetivos do direito material. 
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Ademais, o aumento do número de processo e a litigância de massa e repetitiva, 

aliado a impossibilidade de aumento do número de profissionais do sistema de justiça estatal 

(juízes e promotores), impõe a necessidade de repensar a via judicial como a única capaz de 

garantir cidadania e pacificar com justiça. 

Assim, o estudo dos meios adequados de resolução de controvérsias, com suas 

variadas formas e técnicas, contribui muito para o descongestionamento judicial. Mas tais 

meios não podem ficar restritos ao campo do processo civil, devendo ser extensíveis ao 

processo sancionador. 

A extensão dos meios negociais ao processo sancionador se fundamenta na nova 

posição do Estado, que não mais se insere com a concretização do interesse pública na via 

imperativa, mas que se abre a consensualização com a população. 

Por isso, se no âmbito da Administração Pública já há inúmeros instrumentos de 

consenso para a demarcação do interesse público, tal experiência deve ser transposta ao 

processo sancionador, obviamente valendo-se da prática haurida no direito administrativo. 

Desta maneira, repensou-se os caracteres culturais do processo, com a ideia de 

superar a dicotomia publicismos versus privatismo, chegando-se à conclusão que, ainda 

que o processo seja instrumento de direito público e informado por uma relação jurídica 

processual autônoma, tal fato não impede que se dilate os campos de consenso em seu 

interior, como forma de consagração da liberdade do cidadão, predicado constitucional. 

Tendo em vista que o Ministério Público é o titular da ação penal e o maior ator 

na defesa do patrimônio público, incursionou-se sobre como a Instituição se adequaria à 

concretização do interesse público por meio do consenso, definindo-se, com base na 

tensão entre os princípios da unidade e independência funcional, que os órgãos da 

administração superior podem (e devem) emitir regramentos gerais em matéria de 

convenções processuais penais, acordos de leniência e acordo de não persecução cível, a 

fim de assegurar uma atuação uniforme e concretizar a segurança jurídica. 

À vista dos modelos de justiça consensual aplicáveis ao processo sancionador, 

quais sejam, o modelo forte e o modelo fraco, apurou-se que no processo penal brasileiro 

vigora um modelo fraco de justiça consensual. 
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O processo penal adequa-se ao modelo fraco, porque não há acertamento de culpa 

e que o descumprimento gera ao Ministério Público a necessidade de deflagração da via 

adjudicatória.  

Noutro flanco, na análise do acordo de não persecução cível, observou-se que este 

se trata de categoria inserida em um modelo forte de justiça consensual, em que há o 

ajuste das próprias penas previstas na Lei de Improbidade Administrativa e Lei 

Anticorrupção. 

Nestes casos, o descumprimento da convenção por parte do réu gera a execução 

imediata das penas ajustadas no título, impondo, assim, que a atividade jurisdicional 

homologatória avance cognitivamente no mérito do ajuste quanto a existência do fato. 

A conclusão que se pode fixar é de que o processo sancionador, penal e não penal, 

não pode prescindir de outros meios adequados de resolução de conflitos, mas que a 

inefetividade do processo penal pode ser suprida com a modificação das convenções 

processuais de um modelo fraco para um modelo forte.  

Não obstante, considerando que a ampliação dos espaços de consenso com a 

inclusão do acordo de não persecução penal é recente, fruto da Lei 13.964/19, é prudente 

que se aguarde o burilamento a ser realizado pela atividade prática, com o fim de perquirir 

os pontos de ajuste. 

Além disso, a recente inclusão no direito sancionador de um modelo forte de 

justiça consensual com o acordo de não persecução cível trará novos influxos sobre como 

o legislador deverá formatar os institutos negociais no futuro, aperfeiçoando o sistema de 

justiça nacional. 
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